
INDICAÇÃO Nº 
3667
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a realização de estudos e a adoção de providências, através dos órgãos competentes, visando o retorno do curso Segurança da Informação na FATEC de Carapicuíba.

JUSTIFICATIVA


Trata-se, esta Indicação, de encaminhar legítima aspiração da Comunidade FATEC de Carapicuíba (doc. anexo), que reúne os alunos daquela unidade do Centro Estadual de Educação Tecnológica, irresignados com a extinção do curso denominado Segurança da Informação.


Dentre os vários motivos citados pelos discentes da FATEC de Carapicuíba para reversão da medida adotada, destaco o seguinte: o curso Segurança da Informação tem grande demanda, acima do que pode oferecer aquela instituição de ensino, o que por si só seria motivo mais do que suficiente para ser mantido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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